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Ata da 351ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 19 de abril de 2022, em 

formato online através da plataforma Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 5. 

SEMAS – Combate ao Trabalho Infantil; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da próxima 

reunião ordinária. 1 – ABERTURA: reunião iniciada com a abertura pelo Presidente 

Cleverson Luis Nogueira. A Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS) solicitou 

inclusão na pauta do dia para apresentação do Projeto Reiniciar, que foi aprovado pelo 

colegiado, que também aprovou a alteração da ordem da pauta para que a SEMAS fizesse 

suas apresentações. PROJETO REINICIAR: Sra. Simoni e Sra. Claudiane apresentaram o 

Projeto, que tem como objetivo oferecer estratégias que contribuam para a inserção no 

mundo do trabalho aos adolescentes e jovens de 14 a 22 anos, oportunizando novas 

perspectivas por meio da tecnologia da informação e comunicação, com recursos 

repassados pelo Ministério Público do Trabalho. O projeto prevê parcerias com o sistema S 

(SENAI e SENAC) e ainda fluxos de encaminhamento aos programas de aprendizagem, 

estágios e vagas de trabalho. As unidades que irão aplicar o curso são: CRAS da 

Juventude, CRAS Miguel Haluch, CRAS Parque da Fonte, CRAS Helena Meister, CRAS 

Cyro Pellizzari, Casa Verde e Centro da Juventude. Foi realizado em julho de 2021 um 

cronograma de execução do projeto e uma planilha orçamentária com os valores dos 

materiais a serem utilizados, mas após o recebimento do recurso em novembro de 2021 e 

o início da execução do projeto, verificou-se a necessidade de alterar o cronograma inicial, 

assim como a planilha de materiais e os orçamentos, devido a uma mudança significativa 

nos valores durante o período. Após a apresentação e esclarecimento de dúvidas, o 

colegiado aprovou o Projeto Reiniciar e suas alterações. 5 – SEMAS – ATIVIDADES 

PARA O DIA MUNDIAL DO COMBATE AO TRABALHO INFANTIL: a Sra. Mariana, 

técnica de referência do PETI, relata que nos dias 09 e 10 de junho serão realizadas 

atividades para o Dia Mundial de Combate ao Trabalho Infantil, como caminhada pela Rua 

XV, peça de teatro e atividades recreativas na Praça da Juventude. Relata que outras 

Secretarias também estão previstas para participar do evento, como Secretaria de Cultura, 

Trabalho, Esporte e Lazer, entre outras, e gostaria de incluir na programação a participação 

do CMDCA, para que a população pudesse entender o papel deste conselho. O colegiado 

entende que seria importante a participação no evento e deliberou que a Comissão de 

Comunicação ficará responsável para a elaboração do material necessário e solicitam 
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verificar com a SEMAS se há recurso disponível para isso. 2 – ATA: a ata da 350ª reunião 

ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 12/2022 – SEMUC: solicita 

substituição do conselheiro suplente e indica: Jamile Cristina de Souza. Deliberação: 

arquivar. 2) Ofício n° 554/2022 – SEMAS: encaminha os dados dos equipamentos da 

secretaria para manutenção do SIPIA. Deliberação: encaminhar para Secretaria Executiva, 

que fará a atualização do sistema. 3) Ofício n° 317/2022 – MP: encaminha o procedimento 

administrativo n° 0135.21.000932-4, referente a falta de resposta do Conselho Tutelar. 

Para que não seja necessário criar novas comissões, foi deliberado que os documentos 

que seriam analisados por Comissão de Sindicância, serão encaminhados para as 

Comissões permanentes já existentes, alternadamente, na seguinte ordem: 

Assessoramento, Comunicação, Fundo, Políticas. Como a Comissão de Assessoramento 

ficou responsável pelo último documento de sindicância na reunião ordinária passada, esse 

expediente foi encaminhado para Comissão de Comunicação. Ainda, sugerem verificar na 

legislação quais os procedimentos a serem adotados no caso de não cumprimento das 

obrigações pelos Conselheiros Tutelares, visto que não houve retorno dos Ofícios enviados 

pelas Comissões de Sindicância. 4) Ofício n° 319/2022 – MP: encaminha o processo 

administrativo n° 0135.21.000338-4, referente a falta de resposta do Conselho Tutelar. 

Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 5) Ofício Circular n° 17/2022 – 

CONANDA: informa a nova data para realização da Conferência Municipal: maio a 

dezembro de 2022. Deliberação: encaminhar para a Comissão da Conferência. 6) Ofício n° 

709/2022 – Conselho Tutelar Afonso Pena: encaminha relatório de visita de fiscalização à 

Instituição Lar Mãe Maria. Deliberação: encaminhar para análise da Comissão de 

Sindicância 3, que está analisando o caso. 7) E-mail – CIEE: solicita substituição do 

conselheiro suplente e indica: Camilla Paola Schwerz. Deliberação: arquivar. 8) E-mail – 

Unilehu: encaminha documentos para manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar 

para a Comissão de Assessoramento. 4 – COMISSÕES: Assessoramento: 1) CIEE: foi 

aprovada a atualização da declaração dos cursos apresentados. 2) Gerar: solicitar 

complementação de documento. 3) Denúncia - Protocolo 202203210214957085: solicitar 

esclarecimento ao Conselho Tutelar. 4) Rede Cidadã: foi realizada uma visita in loco, 

porém não havia nenhum responsável da instituição no local, portanto será feito contato 

telefônico para tentar realizar uma nova visita. Como o endereço é o mesmo informado 

pela Gerar, a comissão aproveitará para entrar em contato com os responsáveis desta 

instituição também. Os pareceres foram aprovados pelo colegiado. Sindicância 3: após 
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análise, a comissão entende que a situação foi resolvida e sugerem encaminhar resposta 

ao Conselho Tutelar, informando o parecer do colegiado, assim como para o MP, para 

conhecimento dos fatos e das providências tomadas e após, arquivar. Parecer aprovado 

pelo colegiado. Políticas: a Conselheira Joelia informa que a comissão não conseguiu se 

reunir e solicita participação dos demais membros da comissão para análise dos 

documentos. 6 – OUTROS:.o presidente Cleverson relata que a instituição Desafio Jovem 

está com novas parcerias e uma demanda maior de serviços, e está com dificuldades para 

auxiliar nos trabalhos das comissões. Os conselheiros decidiram reorganizar a composição 

de algumas comissões, e a conselheira Ana Paula assumirá a Comissão de Comunicação 

e do PETI, e o conselheiro Eliel, o Conselho Municipal de Educação. A Conselheira Juliana 

justificou a ausência na reunião. Os conselheiros perguntaram se a Minuta do Edital de 

Chamamento já havia sido encaminhado para a PGM e foi explicado que o documento está 

na SEMAS para análise, e os conselheiros solicitaram reiterar o Ofício para a Secretaria 

solicitando a conclusão do parecer, pois o documento foi encaminhado para a Secretaria 

no ano passado. 7 – INFORMES GERAIS: a Conselheira Sandy informa que no dia 29 de 

abril haverá uma palestra com a Sargento Tania Guerreiro sobre combate à violência 

sexual contra crianças e adolescentes e acredita que seria muito importante a participação 

dos conselheiros no evento; encaminhará as informações no grupo do Whatsapp. O 

presidente informa que participou representando o CMDCA no evento de entrega do Selo 

Social para as empresas que participaram do Natal Social em 2021. 8 – DATA DA 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 03 de maio de 2022. Nada mais, o Presidente 

Cleverson Luis Nogueira encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa 

ata que após lida será aprovada.  


